
Município de Missal
ESTADo Do PAnzxÁ '

PORTARIA No 218, DE 09 DE MAIO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Lei

Municipal no 1.557, de 15 de março de 2021, a Lel lvlunicipal no 1.591, de 0B de

junho de 202L, a Lei Municipal No 1.606, de 19 de agosto de 202I, em face do

Processo Seletivo SÌmplificado no 0t1202t, conforme o Edital de no 01/2021, o Edital

de Classificação Final e Homologação Final no 05/202I, e o Edital de Convocação no

?q I)n)')

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR a senhora DANUBIA DANIELE DOS SANTOS

HOFFMANN, poftadora da Cédula de ldentidade RG No 7.536.179-3 SSp/pR e CpF sob

o No 044.667.749-35, para exercer a função de professor, modalidade processo

Seletivo Simplificado - PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Espofte, no período de 09 de maio de 2022a08 de maio de2023.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrN e oo Pnereno MuNIctpAL DE MÌssAL, 09 oe varo oe 2022,

Affídi]u'rs Ferrari
Prefeito Municipal
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